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2.o vogal suplente — Licenciada Maria de Lurdes Teresa dos San-
tos Martins Cabral da Silva, assessora principal (técnica
superior).

18.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo e nas faltas e impedimentos deste
pelo vogal nomeado imediatamente a seguir.

31 de Março de 2006. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Regulamento n.o 30/2006. — Regulamento das provas especial-
mente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência
do ensino superior dos maiores de 23 anos. — Nos termos do artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março, compete ao órgão legal
e estatutariamente competente de cada estabelecimento de ensino
superior elaborar e aprovar o regulamento das provas especialmente
adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do
ensino superior dos maiores de 23 anos, previstas no n.o 5 do artigo 12.o
da Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro (Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo), alterada pelas Leis n.os 115/97, de 19 de Setembro, e 49/2005,
de 30 de Agosto. É o que se faz através do presente regulamento:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente regulamento disciplina, para a Universidade de
Coimbra, a realização das provas especialmente adequadas destinadas
a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior dos maio-
res de 23 anos.

2 — As provas referidas no número anterior têm como objectivo
facultar o acesso ao ensino superior aos indivíduos maiores de 23 anos
que, não estando habilitados com um curso do ensino secundário
ou equivalente e não sendo titulares de um curso do ensino superior,
mostrem possuir os conhecimentos mínimos indispensáveis à frequên-
cia de um determinado curso superior e a capacidade, experiência
e maturidade que os qualifiquem como candidatos a uma formação
superior.

3 — As provas realizam-se para acesso aos cursos de licenciatura
ministrados pelas faculdades da Universidade de Coimbra.

Artigo 2.o

Habilitação de acesso

1 — A aprovação nas provas confere habilitação de acesso para
a candidatura à matrícula e inscrição:

a) À faculdade e curso para a qual as provas foram realizadas;
b) A curso congénere ministrado noutra faculdade, quando soli-

citado pelo candidato e autorizado pelo respectivo conselho
directivo, após análise e parecer do conselho científico do
processo individual do mesmo.

2 — Em caso de extinção ou suspensão das inscrições no curso
para o qual o candidato realizou as provas, estas podem ser con-
sideradas habilitação de acesso para efeitos de candidatura a curso
da mesma natureza ministrado na mesma faculdade desde que tenha
sido idêntica para os dois cursos a prova específica a que se refere
o artigo 14.o e tenha parecer favorável do respectivo conselho
científico.

3 — As provas têm exclusivamente o efeito referido nos números
anteriores, não lhes sendo concedida qualquer equivalência a habi-
litações escolares.

Artigo 3.o

Periodicidade

As provas são realizadas anualmente.

Artigo 4.o

Admissão

Podem inscrever-se para a realização das provas os candidatos que
reúnam as seguintes condições:

a) Completem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que
antecede a realização das provas;

b) Não sejam titulares de um curso de ensino secundário ou
de habilitação legalmente equivalente;

c) Não sejam titulares de um curso superior.

Artigo 5.o

Inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é formalizada junto
dos serviços académicos da Faculdade em que o candidato pretende
ingressar, em prazo a fixar pelos conselhos directivos das respectivas
faculdades.

2 — No presente ano, o prazo decorrerá de 2 até 12 de Maio.
3 — O processo de inscrição é instruído com os seguintes docu-

mentos:

a) Boletim de inscrição, fornecido pelos serviços, devidamente
preenchido;

b) Curriculum vitae actualizado;
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz o

disposto nas alíneas b) e c) do artigo anterior;
d) Documentos (diplomas, certificados de habilitações, relatórios

e obras de que seja autor) que comprovem as habilitações
constantes do curriculum vitae;

e) Fotocópia do bilhete de identidade;
f) Prova documental, para os candidatos dos cursos de licen-

ciatura em Medicina e Medicina Dentária, da ausência de
deficiência psíquica, sensorial ou motora que interfira gra-
vemente com a capacidade funcional e de comunicação inter-
pessoal a ponto de impedir a aprendizagem e desempenho
das competências definidas para estas licenciaturas.

4 — Devem igualmente proceder à inscrição, nos mesmos termos
e prazo, os candidatos que pretendam beneficiar do disposto nos n.os 2
e 3 do artigo 22.o

5 — A inscrição nas provas está sujeita ao pagamento da quantia
de E 50, que constitui receita própria das faculdades.

6 — Ao candidato é entregue uma cópia do boletim de inscrição
como comprovativo da mesma.

7 — As faculdades disponibilizam aos candidatos informação sobre
os cursos, planos de estudo, requisitos de admissão e saídas pro-
fissionais.

Artigo 6.o

Objecto da inscrição

1 — A inscrição apenas se refere a um curso e a uma faculdade
da Universidade de Coimbra.

2 — O candidato poderá, em cada ano lectivo, e uma única vez,
solicitar alteração da faculdade e curso, objecto da sua inscrição,
devendo fazê-lo desde o acto da inscrição até quarenta e oito horas
após publicação das listas dos candidatos admitidos.

A alteração deve ser solicitada através de requerimento dirigido
ao presidente do conselho directivo da faculdade pretendida.

Artigo 7.o

Candidatos admitidos

As listas dos candidatos admitidos à realização das provas, a elaborar
pelos serviços académicos das faculdades até 10 dias após o término
do prazo para inscrição, serão divulgadas através de avisos a afixar
nos locais habituais e publicação nas páginas na web das faculdades.

Artigo 8.o

Reclamação

1 — Das listas referidas no artigo anterior podem os interessados
apresentar reclamação no prazo de 10 dias a contar da data da afixação
das mesmas.

2 — A reclamação deverá ser dirigida por escrito ao presidente
do conselho directivo da respectiva faculdade.

Artigo 9.o

Decisão

A decisão sobre a reclamação compete ao presidente do conselho
directivo da respectiva faculdade e deve ser proferida no prazo de
cinco dias após a recepção da mesma e comunicada por escrito ao
reclamante.

Artigo 10.o

Júri

1 — Para a realização das provas previstas no artigo 14.o em cada
uma das faculdades nas quais os candidatos pretendem ingressar, o
conselho científico nomeia um júri composto por docentes da mesma
faculdade, no mínimo de três, o qual é, obrigatoriamente, presidido
por um membro do conselho científico.

2 — Podem integrar o júri como vogais docentes de centros e depar-
tamentos de investigação da faculdade ou pertencentes a outras facul-
dades, devendo, neste último caso, a sua nomeação ser precedida



N.o 81 — 26 de Abril de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 6099

de autorização do órgão legal e estatutariamente competente da uni-
dade orgânica a que pertençam.

3 — Ao júri compete:

a) Organizar as provas em geral;
b) Tornar públicas, no prazo de quarenta e oito horas após as

inscrições, as áreas dos conhecimentos sobre os quais incidem
as provas, bem como a matéria que as mesmas abrangem;

c) Definir e publicitar a ponderação atribuída às diferentes com-
ponentes de avaliação;

d) Tomar a decisão final em relação a cada candidato.

4 — A organização interna e funcionamento do júri é da compe-
tência deste.

Artigo 11.o

Componentes da avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência integra, obri-
gatoriamente:

a) Apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) Avaliação das motivações do candidato;
c) Provas teóricas e ou práticas de avaliação dos conhecimentos

e competências considerados indispensáveis ao ingresso e pro-
gressão no curso, as quais podem ser organizadas em função
dos diferentes perfis dos candidatos e dos cursos a que se
candidatam.

2 — As provas devem incidir, exclusivamente, sobre as áreas de
conhecimento directamente relevantes para o ingresso e progressão
no curso.

3 — Às habilitações escolares do candidato não é concedida equi-
valência a qualquer prova do exame.

Artigo 12.o

Apreciação do currículo escolar e profissional

O júri apreciará o currículo escolar e profissional do candidato.

Artigo 13.o

Avaliação das motivações do candidato

A avaliação das motivações do candidato será feita pelo júri da
forma que o mesmo considerar mais conveniente.

Artigo 14.o

Prova específica

1 — As provas específicas destinam-se a avaliar se o candidato dis-
põe dos conhecimentos indispensáveis para o ingresso e progressão
no curso escolhido.

2 — As provas são compostas por um ou mais exames, incidindo
sobre as matérias que o conselho científico da faculdade considere
como indispensáveis ao ingresso no curso em causa.

3 — As áreas de conhecimento em que incidem os exames devem
ser as directamente relevantes para o ingresso e progressão no curso.

4 — Os locais, datas e horas de realização das provas específicas
são afixados junto dos serviços académicos da faculdade e divulgados
na página na web da mesma, para conhecimento dos interessados,
com, pelo menos, sete dias de antecedência em relação à sua
realização.

5 — As provas são classificadas na escala de 0 a 20 valores.

Artigo 15.o

Eliminação do exame

São eliminados do exame:

a) Os candidatos que num dos exames tenham uma classificação
igual ou inferior a 7 valores, ou 9,5 valores, no caso dos cursos
de licenciatura em Medicina e Medicina Dentária;

b) Os candidatos que não compareçam a uma parte escrita ou
oral de um dos exames da prova específica ou que dela expres-
samente desistam.

Artigo 16.o

Decisão final e classificação

1 — A decisão final sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos
é da competência do júri a que se refere o artigo 10.o, o qual atenderá:

a) À apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) À avaliação das motivações do candidato;
c) Às classificações das provas específicas.

2 — A decisão da aprovação traduz-se numa classificação no inter-
valo de 10 a 20 na escala numérica inteira de 0 a 20 e é o resultado

das classificações da prova específica ponderado pelos elementos cons-
tantes das alíneas a) e b) do n.o 1.

3 — A decisão final de classificação é tornada pública através da
afixação, junto dos serviços académicos da faculdade em que o can-
didato pretende ingressar, de listagens classificativas dos candidatos.

4 — A decisão final é igualmente inserida no processo individual
do candidato, em impresso próprio, a aprovar por despacho do con-
selho directivo da faculdade.

Artigo 17.o

Recurso

Das deliberações do júri referido no artigo 10.o não cabe recurso.

Artigo 18.o

Bilhete de identidade

No acto das provas, os candidatos devem ser portadores do seu
bilhete de identidade, sem o que não poderão realizá-las.

Artigo 19.o

Anulação

1 — São anuladas as inscrições nas provas e todos os actos sub-
sequentes eventualmente praticados ao abrigo da mesma aos can-
didatos que:

a) Não reúnam as condições previstas no artigo 4.o;
b) Prestem falsas declarações ou não comprovem adequada-

mente as que prestarem;
c) No decurso das provas tenham actuações de natureza frau-

dulenta que impliquem o desvirtuamento dos objectivos das
mesmas.

2 — É competente para proferir a decisão a que se refere o número
anterior o presidente do conselho directivo, perante informação cir-
cunstanciada do júri.

Artigo 20.o

Confidencialidade

Aos candidatos à realização das provas previstas no presente regu-
lamento é garantida a confidencialidade de todo o processo.

Artigo 21.o

Calendário de execução de provas

1 — O calendário de execução das provas é fixado através de des-
pacho do conselho directivo no prazo máximo de 30 dias após o
término do prazo de inscrição dos candidatos.

2 — O calendário abrange todas as acções relacionadas com as pro-
vas, devendo todo o processo estar concluído até 30 de Junho.

Artigo 22.o

Efeitos e validade

1 — A aprovação nas provas é válida, para a candidatura à matrícula
e inscrição no curso para que tenham sido realizadas, no ano da
aprovação e nos quatro anos subsequentes.

2 — A repetição das provas tendo em vista a melhoria da sua clas-
sificação final apenas poderá ser realizada uma vez durante o período
de validade das mesmas.

3 — Os candidatos aprovados nas provas que pretendam alterar
o objecto da inscrição a que se refere o artigo 6.o podem fazê-lo
durante o período de validade daquelas, por uma só vez, realizando
as provas correspondentes ao curso objecto da nova inscrição.

4 — As provas poderão ser utilizadas para a candidatura à matrícula
e inscrição em mais de um curso ministrado pela Universidade de
Coimbra.

5 — Poderão, em casos devidamente fundamentados perante o con-
selho científico da faculdade onde o candidato pretende ingressar,
ser admitidos à matrícula e inscrição estudantes já aprovados em pro-
vas de ingresso em cursos de outros estabelecimentos de ensino
superior.

6 — As provas têm, exclusivamente, o efeito referido nos números
anteriores, não lhes sendo concedida qualquer equivalência a habi-
litações escolares.

Artigo 23.o

Creditação

A Universidade de Coimbra reconhecerá, através da atribuição de
créditos nos seus ciclos de estudos, a experiência profissional e a
formação dos que nele sejam admitidos através das provas.



6100 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 81 — 26 de Abril de 2006

Artigo 24.o

Comprovativo de aprovação

A decisão final do júri é comprovada pelo presidente do conselho
directivo da respectiva faculdade em documento próprio.

Artigo 25.o

Critérios de seriação

Os critérios de seriação para o ingresso na Universidade de Coim-
bra, resultante da prestação de provas especialmente adequadas des-
tinadas a avaliar a capacidade para a frequência do ensino superior
dos maiores de 23 anos, bem como as respectivas vagas a distribuir
pelo cursos ministrados, serão definidos anualmente por despacho
reitoral.

Artigo 26.o

Envio de relatórios

1 — Concluído o processo relativo às provas previstas pelo presente
regulamento, os conselhos directivos de cada faculdade devem ela-
borar um relatório de síntese e enviá-lo à Reitoria da Universidade
de Coimbra no prazo máximo de 10 dias.

2 — A informação contida nos relatórios referidos no número ante-
rior será objecto de tratamento estatístico pelo Departamento Aca-
démico da Universidade de Coimbra num relatório global, a remeter,
em suporte informático, à Direcção-Geral do Ensino Superior e ao
Observatório da Ciência e do Ensino Superior, nos termos do
artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 27.o

Casos omissos

Os casos omissos suscitados na aplicação do presente regulamento
são resolvidos por despacho reitoral.

10 de Abril de 2006. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Edital (extracto) n.o 205/2006 (2.a série). — O Doutor João
Sousa Lopes, professor catedrático da Faculdade de Ciências da Uni-
versidade de Lisboa e vice-reitor da mesma Universidade, faz saber
que, nos termos legais, se acha aberto concurso documental perante
esta Reitoria, pelo prazo de 30 dias úteis contados do dia imediato
àquele em que este extracto for publicado no Diário da República,
para provimento de um lugar de professor associado, 1.o grupo — Psi-
cologia, da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Educação da
Universidade de Lisboa, nas condições estabelecidas no respectivo
edital, afixado nesta Reitoria e naquela Faculdade.

21 de Fevereiro de 2006. — O Vice-Reitor, J. Sousa Lopes.

Faculdade de Direito

Despacho (extracto) n.o 9323/2006 (2.a série). — No exercício
da delegação de competências do reitor da Universidade de Lisboa
de 27 de Julho de 1978, rectificada em 18 de Outubro de 1998, o
conselho científico da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa
nomeou o seguinte júri para apreciação do pedido de equivalência
de mestrado solicitado por Eutálio José Porto de Oliveira:

Prof. Doutor Marcelo Rebelo de Sousa, presidente.
Prof. Doutor Pedro Romano Martinez.
Prof.a Doutora Lúcia Amaral.

3 de Abril de 2006. — O Secretário, Luís Waldyr de Menezes Barbosa
Vicente.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Reitoria

Aviso n.o 5059/2006 (2.a série). — 1 — Pelo despacho
n.o 16-A/R/2006, do reitor da Universidade da Madeira, de 3 de Março,
nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ao abrigo
do artigo 20.o, n.o 1, alíneas e) e h), da Lei n.o 108/88, de 24 de
Setembro, do despacho n.o 1376/2004, de 22 de Junho, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 163, de 13 de Julho de 2004,

e do artigo 17.o, n.o 1, alínea f), do Despacho Normativo n.o 83/98,
de 30 de Novembro, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 301, de 31 de Dezembro de 1998, e tendo em conta a fixação
do número máximo padrão de não docentes para o ano lectivo de
2004-2005, conforme o despacho n.o 5425/2005 (2.a série), da Ministra
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 51, de 14 de Março de 2005, faz-se público
que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República, 2.a série, se encontra aberto
concurso externo geral de ingresso para a admissão de um estagiário
com vista ao provimento de um lugar da carreira técnica superior
do quadro de pessoal não docente da Universidade da Madeira, apro-
vado pelo Decreto Legislativo Regional n.o 7/93/M, de 25 de Junho.
No prazo de dois dias úteis após a publicação nos órgãos de comu-
nicação social do presente aviso, será inscrito (registado) na bolsa
de emprego público (BEP), nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003,
de 23 de Abril.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o preen-
chimento da vaga mencionada, caducando com o preenchimento da
mesma.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro, com a nova redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, 204/98, de 11 de Julho, e
404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho.

4 — Conteúdo funcional — conceber e desenvolver, elaborar pare-
ceres e estudos e prestar apoio técnico no âmbito das respectivas
formações e especialidades.

5 — Remuneração e condições de trabalho — o estagiário será
remunerado pelo escalão fixado nos termos do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e demais legislação complementar, sendo as condições
de trabalho e regalias sociais as genericamente vigentes para a Admi-
nistração Pública.

6 — Local de trabalho — na Universidade da Madeira.
7 — Condições de candidatura — o concurso é aberto a todos os

indivíduos, estejam ou não vinculados aos serviços e organismos pre-
vistos no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 6.o do citado diploma,
constituindo requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatórios;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

7.1 — Requisitos especiais — possuir licenciatura na área de Enge-
nharia Civil e ou de Engenharia Electrónica.

7.2 — Critério preferencial — experiência profissional.
8 — Métodos de selecção:
a) Prova de conhecimentos gerais, com carácter eliminatório, que

será teórica, terá a forma escrita e a duração de duas horas, incidindo
sobre a matéria do programa de provas aprovado pelo despacho
n.o 13 381/99 (2.a série), do director-geral da Administração Pública,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de 14 de Julho
de 1999, a saber:

«1 — Direitos e deveres da função pública e deontologia pro-
fissional:

1.1 — Regime de férias, faltas e licenças;
1.2 — Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
1.3 — Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
1.4 — Deontologia do serviço público.
2 — Atribuições e competências próprias da Universidade da

Madeira.»

b) Prova de conhecimentos específicos, com carácter eliminatório,
que será teórica e terá a forma escrita e a duração de duas horas,




